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Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, faço saber que o Plenário aprovou em 2ª
Discussão e Redação Final na 18ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 20 de dezembro do
corrente ano, e que sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no
orçamento municipal no valor de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais), destinados às dotações
orçamentárias seguintes, as quais ficam incluídas na Lei Orçamentária Anual – LOA, do exercício de 2019:

UNID
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
NATUREZA

DA DESPESA
VÍNCULO FICHA VALOR

01.21.01 18.542.0182.2.235 3.3.90.30.00 01.000.0000  R$      6.400,00 

01.21.01 18.542.0182.2.235 3.3.90.30.00 02.000.0000  R$  313.600,00 

01.26.01 15.451.0144.2.050 3.3.90.48.00 01.000.0000  R$    12.000,00 

 TOTAL          R$  332.000,00 

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de que
trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias, bem como de excesso de arrecadação, conforme segue:

UNID FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DA DESPESA

VÍNCULO FICHA  VALOR 

01.21.01 18.542.0182.2.235 4.4.90.51.00 01.000.0000 338 R$     6.400,00 

01.26.01 15.451.0144.2.050 3.3.90.39.00 01.000.0000 671 R$     2.721,48 

01.26.01 15.451.0144.2.050 4.4.90.51.00 01.000.0000 672 R$     5.000,00 



01.26.01 15.451.0144.2.050 4.4.90.52.00 01.000.0000 673 R$     4.278,52 

R$ 313.600,00 

TOTAL               R$ 332.0

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 26 de dezembro de 2019.

Caio Matheus
Prefeito do Município


